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V - modificação das características técnicas do serviço ou
dos equipamentos sem autorização do Ministério das Comunicações;

VI - quando as instalações criarem situação de perigo de vida;

VII - quando as autorizadas não se adaptarem às condições
estabelecidas neste Regulamento no prazo fixado em norma com-
plementar; e

VIII - reincidência em infração anteriormente punida com a
pena de multa.

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I, IV e VI
deste artigo, poderá ser determinada a interrupção do serviço pelo
agente fiscalizador da Agência Nacional de Telecomunicações, ad
referendum do Ministério das Comunicações.

Art. 47. A pena de cassação poderá ser aplicada quando a
autorizada:

I - não cumprir os prazos estabelecidos nos arts. 21 e 22 deste
Regulamento, exceto quando tenha obtido autorização para tal;

II - interromper a execução do serviço por prazo superior a
trinta dias consecutivos, sem autorização do Ministério das Comu-
nicações;

III - transferir a autorização sem anuência prévia do Mi-
nistério das Comunicações; e

IV - reincidir em infração anteriormente punida com a pena
de suspensão.

Art. 48. Antes de decidir pela aplicação de quaisquer das
penalidades previstas neste Regulamento, o Ministério das Comu-
nicações notificará a autorizada para exercer o direito de defesa, no
prazo consignado no ato de notificação, contado da data do seu
recebimento.

CAPÍTULO XI
DA RECONSIDERAÇÃO E DO RECURSO

Art. 49. Da aplicação de qualquer penalidade cabe pedido de
reconsideração à autoridade que a tenha aplicado e recurso à au-
toridade imediatamente superior.

§ 1o O pedido de reconsideração ou o recurso deve ser
apresentado no prazo de trinta dias contados da notificação da decisão
proferida.

§ 2o O recurso terá efeito suspensivo.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 50. As entidades que atualmente executam o Serviço de
RTV deverão adaptar-se às condições estabelecidas neste Regulamen-
to, no prazo a ser fixado em ato do Ministério das Comunicações.

Art. 51. As entidades que executam o Serviço de RTV, nos
termos estabelecidos nos arts. 32 e 33 deste Regulamento, deverão
encaminhar ao Ministério das Comunicações formulário de infor-
mações técnicas atualizadas para fins de cadastramento, conforme
estabelecido em norma complementar.

Art. 52. As pessoas jurídicas de direito público interno mu-
nicipal, atualmente autorizadas a executar o Serviço de RTV, que
desejarem fazê-lo na modalidade de RTVI, deverão apresentar re-
querimento nesse sentido ao Ministério das Comunicações.

Art. 53. A entidade autorizada a executar Serviço de RTV ou
de RpTV que, na data de publicação deste Regulamento, não estiver
executando o serviço em caráter definitivo, terá prazo de vinte e
quatro meses, improrrogável, para dar início a essa execução.

Parágrafo único. O não-atendimento do prazo estabelecido
no caput ensejará a aplicação da pena prevista no art. 47 deste
Regulamento.

CAPÍTULO XIII
DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 54. Fica extinta a identificação da modalidade de exe-
cução de serviço constante dos canais previstos no PBRTV, passando
a autorização a ser vinculada à modalidade de serviço da geradora
cedente da programação.

<!ID538992-0> DECRETO No- 5.372, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005

Dispõe sobre a criação do Consulado-Geral
do Brasil em Genebra, Confederação Suíça.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 42 do Anexo I ao Decreto nº 5.032,
de 5 de abril de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criado o Consulado-Geral do Brasil em Genebra,
Confederação Suíça.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de fevereiro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

<!ID538993-1> DECRETO No- 5.373, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005

Dispõe sobre remanejamento de Cargos em
Comissão do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores - DAS, altera o Anexo II
ao Decreto no 5.196, de 26 de agosto de
2004, que aprova a Estrutura Regimental e
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas do
Comando da Aeronáutica, altera o Anexo
LV ao Decreto no 1.351, de 28 de dezembro
de 1994, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejados, na forma do Anexo I a este
Decreto, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS:

I - do Comando da Aeronáutica para a Secretaria de Gestão, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: três DAS 102.4; e

II - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, para a Caixa de Financiamento Imobiliário da
Aeronáutica: três DAS 101.4
.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art.1o, o Anexo II ao
Decreto no 5.196, de 26 de agosto de 2004, e o Anexo LV ao Decreto
no 1.351, de 28 de dezembro de 1994, passam a vigorar, respec-
tivamente, na forma dos Anexos II e III a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Ficam revogados o art. 3o e o Anexo IV ao Decreto
no 5.196, de 26 de agosto de 2004.

Brasília, 17 de fevereiro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado

<!ID538993-2>

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS -
UNITÁRIO

DO COMAER/MD P/
A SEGES/MP (a)

DA SEGES/MP P/ A CFIAE (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.4 3,98 - - 3 11 , 9 4

DAS 102.4 3,98 3 11 , 9 4 - -

TO TA L 3 11 , 9 4 3 11 , 9 4 

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO COMANDO DA AERONÁUTICA.

UNIDADE CARGO/ FUN-
ÇÃO Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

1 Comandante NE

ESTADO-MAIOR DA AE-
RONÁUTICA

8 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1

GABINETE DO COMAN-
DANTE DA AERONÁU-
TICA
Coordenação 3 Coordenador 101.3

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 4 Chefe 101.2

11 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

COMISSÃO DE ESTU-
DOS RELATIVOS À NA-
VEGAÇÃO AÉREA IN-
TERNACIONAL

3 Assistente Técnico 102.1

COMISSÃO DE PROMO-
ÇÕES DE OFICIAIS DA
AERONÁUTICA

1 Assistente Técnico 102.1

CENTRO DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL DA AE-
RONÁUTICA
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

INSTITUTO HISTÓRI-
CO-CULTURAL DA AE-
RONÁUTICA

1 Diretor 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

MUSEU AEROESPACIAL
Divisão 5 Chefe 101.2

COMANDO-GERAL DE
APOIO

8 Assistente Técnico 102.1

COMANDO-GERAL DE
OPERAÇÕES
AÉREAS
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

COMANDO-GERAL DO
PESSOAL

7 Assistente Técnico 102.1
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DEPARTAMENTO DE
AVIAÇÃO CIVIL

10 Assessor 102.4
5 Assessor Técnico 102.3
7 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE
ENSINO DA
AERONÁUTICA

3 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE
PESQUISAS E
D E S E N VO LV I M E N TO 

6 Assistente Técnico 102.1

INSTITUTO DE FOMEN-
TO
E COORDENAÇÃO IN-
DUSTRIAL

16 Assessor Especial 102.5
4 Assessor 102.4

SECRETARIA DE ECO-
NOMIA E FINANÇAS
DA AERONÁUTICA

1 Assistente 102.2
14 Assistente Técnico 102.1

1. Serviço 4 Chefe 101.1

ORGANIZAÇÕES MILI-
TARES DA
AERONÁUTICA

104 FG-1
11 9 FG-2
162 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO COMANDO DA AERONÁUTICA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 6,56 1 6,56 1 6,56

DAS 101.4 3,98 1 3,98 1 3,98
DAS 101.3 1,28 4 5,12 4 5,12

DAS 101.2 1,14 14 15,96 14 15,96
DAS 101.1 1,00 5 5,00 5 5,00

DAS 102.5 5,16 16 82,56 16 82,56
DAS 102.4 3,98 17 67,66 14 55,72
DAS 102.3 1,28 6 7,68 6 7,68
DAS 102.2 1,14 19 21,66 19 21,66
DAS 102.1 1,00 65 65,00 65 65,00

SUBTOTAL 1 148 281,18 145 269,24

FG-1 0,20 104 20,80 104 20,80
FG-2 0,15 11 9 17,85 11 9 17,85
FG-3 0,12 162 19,44 162 19,44

SUBTOTAL 2 385 58,09 385 58,09
TOTAL (1+2) 533 339,27 530 327,33

ANEXO III

(Anexo LV ao Decreto no 1.351, de 28 de dezembro de 1994.)

QUADRO RESUMO DE CUSTOS DO CARGO EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-

CADAS DA CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO DA AERONÁUTICA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,15 1 6,15 1 6,15
DAS 101.4 3,98 - - 3 11 , 9 4

SUBTOTAL 1 1 6,15 4 18,09

FG-1 0,20 12 2,40 12 2,40
FG-2 0,15 1 0,15 1 0,15
FG-3 0,12 2 0,24 2 0,24

SUBTOTAL 2 15 2,79 15 2,79
TOTAL (1+2) 16 8,94 19 20,88

<!ID538994-0> DECRETO No- 5.374, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005

Fixa, para o exercício de 2005, o valor mí-
nimo anual por aluno de que trata o art. 6o,
§ 1o , da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro
de 1996, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 6o, § 1o, da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica estabelecido, para o exercício de 2005, o valor
mínimo de que trata o art. 6o, § 1o, da Lei no 9.424, de 24 de
dezembro de 1996, em R$ 620,56 (seiscentos e vinte reais e cin-
qüenta e seis centavos).

Art. 2o Para fins do disposto no art. 2o da Lei no 9.424, de
1996, e no art. 2o, § 1o, alínea “c”, do Decreto no 2.264, de 27 de
junho de 1997, ficam estabelecidos os seguintes fatores de ponderação
para a diferenciação do custo por aluno no ensino fundamental:

I - 1,00 para os alunos das séries iniciais das escolas urbanas;

II - 1,02 para os alunos das séries iniciais das escolas rurais;

III - 1,05 para os alunos das quatro séries finais das escolas
urbanas;

IV - 1,07 para os alunos das quatro séries finais das escolas
rurais; e

V - 1,07 para os alunos da educação especial do ensino
fundamental urbano e rural.

Parágrafo único. Em função do disposto neste Decreto, ficam
fixados os seguintes valores mínimos nacionais garantidos pela União em
2005, para os alunos referidos nos incisos I a V do caput deste artigo:

I - R$ 620,56 (seiscentos e vinte reais e cinqüenta e seis
centavos) para as séries iniciais nas escolas urbanas;

II - R$ 632,97(seiscentos e trinta e dois reais e noventa e sete
centavos) para os alunos das séries iniciais nas escolas rurais;

III - R$ 651,59 (seiscentos e cinqüenta e um reais e cin-
qüenta e nove centavos) para os alunos das quatro séries finais nas
escolas urbanas;

IV - R$ 664,00 (seiscentos e sessenta e quatro reais) para os
alunos das quatro séries finais nas escolas rurais; e

V - R$ 664,00 (seiscentos e sessenta e quatro reais) para os
alunos da educação especial do ensino fundamental.

Art. 3o Para efeito do cálculo dos coeficientes de distribuição
dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, a que se
refere a alínea “b” do § 2o do art. 2o do Decreto no 2.264, de 1997,
o Ministério da Educação considerará os dados do censo escolar do
ano anterior e os fatores de ponderação estabelecidos nos incisos I a
V do caput do art. 2o deste Decreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2005.

Brasília, 17 de fevereiro de 2005; 184º da Independência e
117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy
Tarso Genro
Nelson Machado

<!ID538995-0> DECRETO No- 5.375, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005

Dispõe sobre a aplicação do § 7º do art. 93
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
l990, para compor força de trabalho no âm-
bito dos projetos que especifica, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no § 7º do art. 93 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1º O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão poderá, nos termos do § 7º do art. 93 da Lei no 8.112, de 11
de dezembro de 1990, determinar o exercício temporário de servidor
ou empregado da administração pública federal direta e indireta para
desempenho de atividades, no âmbito do Ministério da Integração
Nacional, em projetos destinados à integração do Rio São Francisco
com as bacias hidrográficas do Nordeste Setentrional.

Art. 2º Os projetos referidos no art. 1º serão objeto de de-
talhamento em portaria do Ministro de Estado da Integração Na-
cional, que deverá conter:

I - a identificação clara do seu objeto;

II - o cronograma de execução;

III - a demonstração do quantitativo da força de trabalho
necessária; e

IV - o quantitativo da força de trabalho a ser suprida me-
diante o procedimento do art. 3º.

Parágrafo único. O quantitativo da força de trabalho será
justificado e identificado por nível de formação e especialização téc-
nica e profissional.

Art. 3º A determinação de exercício temporário observará os
seguintes procedimentos:

I - requisição do Ministro de Estado da Integração Nacional
ao Ministro de Estado ou autoridade competente de órgão integrante
da Presidência da República a que pertencer o servidor;

II - o órgão ou entidade cedente instruirá o processo de
requisição no prazo máximo de dez dias, encaminhando-o ao Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e




